
INDICAÇÃO Nº 
652
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de efetuar a liberação de recursos necessários destinados à construção de um Parque Infantil, no município de Barrinha. 

JUSTIFICATIVA

           O município de Barrinha, localizado na região de Ribeirão Preto, possui segundo projeção estimada para o ano de 2014 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 30.873 habitantes e área territorial de 146,025 km².

           Justifica-se o pedido, pois Barrinha é uma cidade em crescimento e possui apenas um parque infantil que se encontra deteriorado pelo tempo, estando os equipamentos em péssimo estado de conservação, portanto à construção de um novo Parque Infantil seria de grande valia ao atendimento de necessidades primárias e básicas de lazer para as crianças locais. 

           Objetivando o cumprimento de nossas competências constitucionais de fiscalização e controle, de zelo pelos interesses da sociedade e do Estado, vimos requerer a indicação acima elencada, considerada extremamente necessária para o bem estar da população de Barrinha.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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